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LEI Nº 9.440, DE 14 DE MARÇO DE 1997 
 
 

Estabelece incentivos fiscais para o desenvolvimento 
regional e dá outras providências.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º Poderá ser concedida, nas condições fixadas em regulamento, com vigência até 31 

de dezembro de 1999:  
I - redução de cem por cento do imposto de importação incidente na importação de 

máquinas, equipamentos, Inclusive de testes, ferramental, moldes e modelos para moldes, 
instrumentos e aparelhos industriais e de controle de qualidade, novos, bem como os respectivos 
acessórios, sobressalentes e peças de reposição; (Percentual reduzido à metade, de acordo com o art. 
55 da Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

II - redução de noventa por cento do imposto de importação incidente na importação de 
matérias-primas, partes, peças, componentes, conjuntos e subconjuntos - acabados e semi-acabados - 
e pneumáticos;. (Percentual reduzido à metade, de acordo com o art. 55 da Lei nº 9.532, de 
10/12/1997) 

III - redução de até cinqüenta por cento do imposto de importação incidente na 
importação dos produtos relacionados nas alíneas  a  a  c do § 1º deste artigo; (Percentual reduzido à 
metade, de acordo com o art. 55 da Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

IV - redução de cinqüenta por cento do imposto sobre produtos industrializados incidente 
na aquisição de máquinas, equipamentos, inclusive de testes, ferramental, moldes e modelos para 
moldes, instrumentos e aparelhos industriais e de controle de qualidade, novos, importados ou de 
fabricação nacional, bem como os respectivos acessórios, sobressalentes e peças de reposição; (Inciso 
com redação dada pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997, produzindo efeitos a partir de 1/1/2008) 

V - redução de 45% do imposto sobre produtos industrializados incidente na aquisição de 
matérias-primas, partes, peças, componentes, conjuntos e subconjuntos - acabados e semi-acabados - 
e pneumáticos; (Percentual reduzido à metade, de acordo com o art. 55 da Lei nº 9.532, de 
10/12/1997) 

VI - isenção do adicional ao frete para renovação da Marinha Mercante - AFRMM.  
VII - isenção do IOF nas operações de câmbio realizados para pagamento dos bens 

importados;  
VIII - isenção do imposto sobre a renda e adicionais, calculados com base no lucro da 

exploração do empreendimento;  
IX - credito presumido do imposto sobre produtos industrializados, como ressarcimento 

das contribuições de que tratam as Leis Complementares nºs 7, 8 e 70, de 7 de setembro de 1970, 3 de 
dezembro de 1970, 3 de dezembro de 1970 e 30 de dezembro de 1991, respectivamente, no valor 
correspondente ao dobro das referidas contribuições que incidiram sobre o faturamento das empresas 
referidas no § 1º deste artigo.  

§ 1º O disposto no caput aplica-se exclusivamente as empresas instaladas ou que venham 
a se instalar nas regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, e que sejam montadoras e fabricantes de:  
(Vide art. 1º do Decreto nº 3.893, de 22/8/2001) 
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a) veículos automotores terrestres de passageiros e de uso misto de duas rodas ou mais e 

jipes;   
b) caminhonetes, furgões, pick-ups e veículos automotores, de quatro rodas ou mais, para 

transporte de mercadorias de capacidade máxima de carga não superior a quatro toneladas;   
c) veículos automotores terrestres de transporte de mercadorias de capacidade de carga 

igual ou superior a quatro toneladas, veículos terrestres para transporte de dez pessoas ou mais e 
caminhões-tratores;   

d) tratores agrícolas e colheitadeiras;   
e) tratores, máquinas rodoviárias e de escavação e empilhadeiras;   
f) carroçarias para veículos automotores em geral;   
g) reboques e semi-reboques utilizados para o transporte de mercadorias;   
h) partes, peças, componentes, conjuntos e subconjuntos - acabados e semi-acabados e 

pneumáticos, destinados aos produtos relacionados nesta e nas alíneas anteriores.   
§ 2º Não se aplica aos produtos importados nos termos deste artigo o disposto nos arts. 17 

e 18 do Decreto-Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966.  
§ 3º O disposto no inciso III aplica-se exclusivamente as importações realizadas 

diretamente pelas empresas montadoras e fabricantes nacionais dos produtos nele referidos, ou 
indiretamente, por intermédio de empresa comercial exportadora, em nome de quem será reconhecida 
a redução do imposto, nas condições fixadas em regulamento.  

§ 4º A aplicação da redução a que se refere o inciso II não poderá resultar em pagamento 
de imposto de importação inferior a dois por cento.  

§ 5º A aplicação da redução a que se refere o inciso III não poderá resultar em pagamento 
de imposto de importação inferior a Tarifa Externa Comum.  

§ 6º Os produtos de que tratam os incisos I e II deverão ser usados no processo Produtivo 
da empresa e, adicionalmente, quanto ao inciso I, compor o seu ativo permanente, vedada, em ambos 
os casos, a revenda, exceto nas condições fixadas em regulamento, ou a remessa, a qualquer título, a 
estabelecimentos da empresa não situados nas regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste.  

§ 7º Não se aplica aos produtos importados nos termos do inciso III o disposto no art. 11 
do Decreto-Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966, ressalvadas as importações realizadas por 
empresas comerciais exportadoras nas condições do § 3º deste artigo, quando a transferência de 
propriedade não for feita à respectiva empresa montadora ou a fabricante nacional.  

§ 8º Não se aplica aos produtos importados nos termos deste artigo o disposto no Decreto-
Lei nº 666, de 2 de julho de 1969.  

§ 9º São asseguradas, na isenção a que se refere o inciso IV, a manutenção e a utilização 
dos créditos relativos a matérias-primas, produtos intermediários e materiais de embalagem, 
efetivamente empregados na industrialização dos bens referidos.  

§ 10 O valor do imposto que deixar de ser pago em virtude da isenção de que trata o 
inciso VIII não poderá ser distribuído aos sócios e constituirá reserva de capital da pessoa jurídica, 
que somente poderá ser utilizada para absorção de prejuízos ou aumento do capital social.  

§ 11 Para os fins do parágrafo anterior, serão consideradas também como distribuição do 
valor do imposto:   

a) a restituição de capital aos sócios, em casos de redução do capital social, até o montante 
do aumento com incorporação da reserva;   

b) a partilha do acervo líquido da sociedade dissolvida até o valor do saldo da reserva de 
capital.   
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§ 12. A inobservância do disposto nos §§ 10 e 11 importa perda da isenção e obrigação de 

recolher, com relação à importância distribuída, o imposto que a pessoa jurídica tiver deixado de 
pagar, acrescido de multa e juros moratórias.  

§ 13. O valor da isenção de que trata o inciso VIII, lançado em contrapartida a conta de 
reserva de capital nos termos deste artigo, não será dedutível na determinação do lucro real.  

§ 14. A utilização dos créditos de que trata o inciso IX será efetivada na forma que 
dispuser o regulamento.  

 
Art. 2º Para os efeitos do art. 1º, o Poder Executivo poderá estabelecer proporção entre:  
I - o valor total FOB das importações de matérias-primas e dos produtos relacionados nas 

alíneas  a a  h do 1º do artigo anterior, procedentes e originais de países membros do Mercosul, 
adicionadas as realizadas nas condições previstas nos incisos II e III do mesmo artigo, e o valor total 
das exportações líquidas realizadas, em período a ser determinado, por empresa.  

II - o valor das aquisições dos produtos relacionados no inciso I do artigo anterior 
fabricados no País e o valor total FOB das importações dos mesmos produtos realizadas nas 
condições previstas no mesmo inciso, em período a ser determinado, por empresa;  

III - o valor total das aquisições de cada matéria-prima produzida no País e o valor total 
FOB das importações das mesmas matérias-primas, realizadas nas condições previstas no inciso II do 
artigo anterior, em período a ser determinado, por empresa;  

IV - o valor total FOB das importações dos produtos relacionados no inciso II do artigo 
anterior, realizadas nas condições previstas no mesmo inciso, e o valor das exportações líquidas 
realizadas, em período a ser determinado, por empresa.  

§ 1º Com o objetivo de evitar concentração de importações que prejudique a produção 
nacional, o Ministério da Indústria, do Comercio e do Turismo poderá estabelecer limites adicionais à 
importação dos produtos relacionados nos incisos I e II do art. anterior, nas condições estabelecidos.  

§ 2º Entende-se, como exportações líquidas, o valor FOB das exportações dos produtos 
relacionados no § 1º do artigo anterior, realizadas em moeda conversível, deduzidos:   

a) o valor FOB das importações realizadas sob o regime de drawback;   
b) o valor da comissão paga ou creditada a agente ou representante no exterior.   
§ 3º No cálculo das exportações líquidas a que se refere este artigo, não serão 

consideradas as exportações realizadas sem cobertura cambial.  
§ 4º Para as empresas que venham a se instalar nas regiões indicadas no § 1º do artigo 

anterior, para as linhas de produção novas e completas onde se verifique acréscimo da capacidade 
instalada, e para as fábricas novas de empresas já instaladas no País, definidas em regulamento, o 
prazo para o atendimento das proporções a que se refere este artigo e de até cinco anos, contado a 
partir da data do primeiro desembaraço aduaneiro dos produtos relacionados nos incisos II e III do 
artigo anterior.  
................................................................................................................................................................... 
 

Art. 12. Farão jus aos benefícios desta Lei os empreendimentos habilitados pelo Poder 
Executivo, até 31 de maio de 1997  

Parágrafo único. Para os empreendimentos que tenham como objetivo a fabricação dos 
produtos relacionados na alínea  h do § 1º do art. 1º, a data-limite para a habitação será 31 de março 
de 1998.  
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Art. 13. O Poder Executivo estabelecerá os requisitos para habilitação das empresas ao 

tratamento a que se referem os artigos anteriores, bem como os mecanismos de controle necessários à 
verificação do cumprimento do disposto nesta Lei.  

Parágrafo único. O reconhecimento dos benefícios de que trata esta Lei estará 
condicionado à apresentação da habilitação mencionada no caput deste artigo.  
................................................................................................................................................................... 
................................................................................................................................................................... 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 7, DE 7 DE SETEMBRO DE 1970 
 
 

Institui o Programa de Integração Social, e dá outras 
providências.  

  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
 
Art. 1º É instituído, na forma prevista nesta Lei, o Programa de Integração Social, 

destinado a promover a integração do empregado na vida e no desenvolvimento das empresas.  
§ 1º  Para os fins desta Lei, entende-se por empresa a pessoa jurídica, nos termos da 

legislação do Imposto de Renda, e por empregado todo aquele assim definido pela legislação 
trabalhista.  

§ 2º  A participação dos trabalhadores avulsos, assim definidos os que prestam serviços a 
diversas empresas, sem relação empregatícia, no Programa de Integração Social, far-se-á nos termos 
do Regulamento a ser baixado, de acordo com o art. 11 desta Lei.  

 
Art. 2º   O Programa de que trata o artigo anterior será executado mediante Fundo de 

Participação, constituído por depósitos efetuados pelas empresas na Caixa Econômica Federal.  
Parágrafo único.  A Caixa Econômica Federal poderá celebrar convênios com 

estabelecimentos da rede bancária nacional, para o fim de receber os depósitos a que se refere este 
artigo. 
................................................................................................................................................................... 
................................................................................................................................................................... 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 70, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991 
 
 

Institui Contribuição para Financiamento da 
Seguridade Social, Eleva a Alíquota da Contribuição 
Social sobre o Lucro das Instituições Financeiras; e dá 
outras providências. 
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei complementar:  

 
Art. 1º Sem prejuízo da cobrança das contribuições para o Programa de Integração Social 

- PIS e para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP, fica instituída 
contribuição social para financiamento da Seguridade Social, nos termos do inciso I do art. 195 da 
Constituição Federal, devida pelas pessoas jurídicas, inclusive as a elas equiparadas pela legislação do 
Imposto sobre a Renda, destinadas exclusivamente às despesas com atividades-fins das áreas de 
saúde, previdência e assistência social. 

 
Art. 2º A contribuição de que trata o artigo anterior será de dois por cento e incidirá sobre 

o faturamento mensal, assim considerado a receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e 
serviços e de serviço de qualquer natureza. 

Parágrafo único. Não integra a receita de que trata este artigo, para efeito de determinação 
da base de cálculo da contribuição, o valor: 

a) do imposto sobre produtos industrializados, quando destacado em separado no 
documento fiscal; 

b) das vendas canceladas, das devolvidas e dos descontos a qualquer título concedidos 
incondicionalmente. 
................................................................................................................................................................... 
................................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.485, DE 3 DE JULHO DE 2002 
 

Dispõe sobre a incidência das contribuições para os 
Programas de Integração Social e de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público (PIS/Pasep) e da 
Contribuição para o Financiamento da Seguridade 
Social (Cofins), nas hipóteses que menciona, e dá 
outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
Art. 1º As pessoas jurídicas fabricantes e as importadoras de máquinas e veículos 

classificados nos códigos 84.29, 8432.40.00, 84.32.80.00, 8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 
87.01, 87.02, 87.03, 87.04, 87.05 e 87.06, da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 
Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 4.070, de 28 de dezembro de 2001, relativamente à 
receita bruta decorrente da venda desses produtos, ficam sujeitas ao pagamento da contribuição para 
os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP e 
da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, às alíquotas de 2% (dois por 
cento) e 9,6% (nove inteiros e seis décimos por cento), respectivamente. (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir de 1/5/2004) 

§ 1º O disposto no caput , relativamente aos produtos classificados no Capítulo 84 da 
TIPI, aplica-se, exclusivamente, aos produtos autopropulsados.  

§ 2º A base de cálculo das contribuições de que trata este artigo fica reduzida:  
I - em 30,2% (trinta inteiros e dois décimos por cento), no caso da venda de caminhões 

chassi com carga útil igual ou superior a 1.800 kg e caminhão monobloco com carga útil igual ou 
superior a 1.500 kg, classificados na posição 87.04 da TIPI, observadas as especificações 
estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal;  

II - em 48,1% (quarenta e oito inteiros e um décimo por cento), no caso de venda de 
produtos classificados nos seguintes códigos da TIPI: 84.29, 8432.40.00, 8432.80.00, 8433.20, 
8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01, 8702.10.00 Ex 02, 8702.90.90 Ex 02, 8704.10.00, 87.05 e 
8706.00.10 Ex 01 (somente os destinados aos produtos classificados nos Ex 02 dos códigos 
8702.10.00 e 8702.90.90).  

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, às pessoas jurídicas a que se refere o art. 
17, § 5º, da Medida Provisória nº 2.189-49, de 23 de agosto de 2001.  
 

Art. 2º Poderão ser excluídos da base de cálculo das contribuições para o PIS/Pasep, da 
Cofins e do IPI os valores recebidos pelo fabricante ou importador nas vendas diretas ao consumidor 
final dos veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da TIPI, por conta e ordem dos 
concessionários de que trata a Lei nº 6.729, de 28 de novembro de 1979, a estes devidos pela 
intermediação ou entrega dos veículos, e o Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicações - ICMS incidente sobre esses valores, nos termos estabelecidos nos respectivos 
contratos de concessão.  

§ 1º Não serão objeto da exclusão prevista no caput os valores referidos nos incisos I e II 
do § 2º do art. 1º.  
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§ 2º Os valores referidos no caput :  
I - não poderão exceder a 9% (nove por cento) do valor total da operação;  
II - serão tributados, para fins de incidência das contribuições para o PIS/Pasep e da 

Cofins, à alíquota de 0% (zero por cento) pelos referidos concessionários.  
................................................................................................................................................................... 
................................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 11.434, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2006 
 
 

Acresce art. 18-A à Lei nº 8.177, de 1º de março de 
1991, que estabelece regras para a desindexação da 
economia; altera as Leis nºs 10.893, de 13 de julho de 
2004, 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e 11.322, 
de 13 de julho de 2006; e dá outras providências.  

 
  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
................................................................................................................................................................... 
 

Art. 8º Os incentivos e benefícios fiscais concedidos por prazo certo e em função de 
determinadas condições a pessoa jurídica que vier a ser incorporada poderão ser transferidos, por 
sucessão, à pessoa jurídica incorporadora, mediante requerimento desta, desde que observados os 
limites e as condições fixados na legislação que institui o incentivo ou o benefício, em especial 
quanto aos aspectos vinculados:  

I - ao tipo de atividade e de produto;  
II - à localização geográfica do empreendimento;  
III - ao período de fruição;  
IV - às condições de concessão ou habilitação.  
§ 1º A transferência dos incentivos ou benefícios referidos no caput deste artigo poderá 

ser concedida após o prazo original para habilitação, desde que dentro do período fixado para a sua 
fruição.  

§ 2º Na hipótese de alteração posterior dos limites e condições fixados na legislação 
referida no caput deste artigo, prevalecerão aqueles vigentes à época da incorporação.  

§ 3º A pessoa jurídica incorporadora fica obrigada, ainda, a manter, no mínimo, os 
estabelecimentos da empresa incorporada nas mesmas Unidades da Federação previstas nos atos de 
concessão dos referidos incentivos ou benefícios e os níveis de produção e emprego existentes no ano 
imediatamente anterior ao da incorporação ou na data desta, o que for maior.  

§ 4º Na hipótese do art. 11 da Lei nº 9.440, de 14 de março de 1997, é vedada a alteração 
de benefício inicialmente concedido para a produção dos produtos referidos nas alíneas a a e do § 1º 
do art. 1º da citada Lei, para os referidos nas alíneas f a h, e vice-versa.  

 
Art. 9º O art. 15 da Lei nº 11.322, de 13 de julho de 2006, passa a vigorar com a seguinte 

redação:  
 
"Art. 15. ........................................................................................................................  
 
§ 1º A formalização das operações de que trata o caput deste artigo deverá ocorrer 
até o dia 30 de abril de 2007.  
.......................................................................................................................................  
§ 6º Fica o Tesouro Nacional autorizado a ressarcir aos agentes financeiros o valor 
correspondente aos bônus de adimplência de que tratam os incisos I e II do caput do 
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art. 2º da Lei nº 10.437, de 25 de abril de 2002, desde que regularizadas as parcelas 
até 30 de abril de 2007, para as operações não adquiridas ou não desoneradas de 
risco pela União ao amparo do art. 2º da Medida Provisória nº 2.196-3, de 24 de 
agosto de 2001." (NR) 

................................................................................................................................................................... 

................................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 12.218, DE 30 DE MARÇO DE 2010 
 
 

Altera as Leis nº 9.440, de 14 de março de 1997, e 
9.826, de 23 de agosto de 1999, que estabelecem 
incentivos fiscais para o desenvolvimento regional.  

  
 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 471, de 
2009, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Serys Slhessarenko, Segunda Vice-Presidente da 
Mesa do Congresso Nacional, no exercício da Presidência, para os efeitos do disposto no art. 62 da 
Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, combinado com o art. 
12 da Resolução nº 1, de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei:  

 
Art. 1º A Lei nº 9.440, de 14 de março de 1997, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

11-A:  
 

"Art. 11-A. As empresas referidas no § 1º do art. 1º, entre 1º de janeiro de 2011 e 31 
de dezembro de 2015, poderão apurar crédito presumido do Imposto sobre Produtos 
Industrializados - IPI, como ressarcimento das contribuições de que tratam as Leis 
Complementares nºs 7, de 7 de setembro de 1970, 8, de 3 de dezembro de 1970, e 
70, de 30 de dezembro de 1991, no montante do valor das contribuições devidas, em 
cada mês, decorrente das vendas no mercado interno, multiplicado por:  
I - 2 (dois), no período de 1º de janeiro de 2011 a 31 de dezembro de 2011;  
II - 1,9 (um inteiro e nove décimos), no período de 1º de janeiro de 2012 a 31 de 
dezembro de 2012;  
III - 1,8 (um inteiro e oito décimos), no período de 1º de janeiro de 2013 a 31 de 
dezembro de 2013;  
IV - 1,7 (um inteiro e sete décimos), no período de 1º de janeiro de 2014 a 31 de 
dezembro de 2014; e  
V - 1,5 (um inteiro e cinco décimos), no período de 1º de janeiro de 2015 a 31 de 
dezembro de 2015.  
§ 1º No caso de empresa sujeita ao regime de apuração nãocumulativa da 
Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, o montante do crédito presumido de 
que trata o caput será calculado com base no valor das contribuições efetivamente 
devidas, em cada mês, decorrentes das vendas no mercado interno, considerandose 
os débitos e os créditos referentes a essas operações de venda.  
§ 2º Para os efeitos do § 1º, o contribuinte deverá apurar separadamente os créditos 
decorrentes dos custos, despesas e encargos vinculados às receitas auferidas com a 
venda no mercado interno e os créditos decorrentes dos custos, despesas e encargos 
vinculados às receitas de exportações, observados os métodos de apropriação de 
créditos previstos nos §§ 8º e 9º do art. 3º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 
2002, e nos §§ 8º e 9º do art. 3º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003.  
§ 3º Para apuração do valor da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS 
devidas na forma do § 1º, devem ser utilizados os créditos decorrentes da 
importação e da aquisição de insumos no mercado interno.  
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§ 4º O benefício de que trata este artigo fica condicionado à realização de 
investimentos em pesquisa, desenvolvimento e inovação tecnológica na região, 
inclusive na área de engenharia automotiva, correspondentes a, no mínimo, 10% 
(dez por cento) do valor do crédito presumido apurado.  
§ 5º A empresa perderá o benefício de que trata este artigo caso não comprove no 
Ministério da Ciência e Tecnologia a realização dos investimentos previstos no § 4º, 
na forma estabelecida em regulamento." 

      
Art. 2º O art. 1º da Lei nº 9.826, de 23 de agosto de 1999, passa a vigorar com a seguinte 

redação:  
 

"Art. 1º .......................................................................................................................... 
.......................................................................................................................................  
§ 3º O crédito presumido poderá ser aproveitado em relação às saídas ocorridas até 
31 de dezembro de 2015.  
§ 4º O benefício de que trata este artigo fica condicionado à realização de 
investimentos em pesquisa, desenvolvimento e inovação tecnológica na região, 
inclusive na área de engenharia automotiva, correspondentes a, no mínimo, 10% 
(dez por cento) do valor do crédito presumido apurado.  
§ 5º A empresa perderá o benefício de que trata este artigo caso não comprove no 
Ministério da Ciência e Tecnologia a realização dos investimentos previstos no § 4º, 
na forma estabelecida em regulamento." (NR) 
 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro de 2011.  
 
Art. 4º Ficam revogados os incisos I a III do art. 11 da Lei nº 9.440, de 14 de março de 

1997.  
 
Congresso Nacional, em 30 de março de 2010; 189o da Independência e 122o da 

República.  
 
Senadora SERYS SLHESSARENKO  
Segunda Vice-Presidente da Mesa do Congresso 
Nacional, no exercício da Presidência 
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LEI Nº 9.826, DE 23 DE AGOSTO DE 1999 
 
 

Dispõe sobre incentivos fiscais para desenvolvimento 
regional, altera a legislação do Imposto sobre Produtos 
Industrializados - IPI, e dá outras providências. 

  
 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 
1.916, de 1999, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente, para 
os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, promulgo a seguinte Lei:  

 
Art. 1º Os empreendimentos industriais instalados nas áreas de atuação da 

Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM e Superintendência do 
Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE farão jus a crédito presumido do Imposto sobre Produtos 
Industrializados - IPI, a ser deduzido na apuração deste imposto, incidente nas saídas de produtos 
classificados nas posições 8702 a 8704 da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 
Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 2.092, de 10 de dezembro de 1996.  

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se, também, aos empreendimentos industriais 
instalados na região Centro-Oeste, exceto no Distrito Federal.  

§ 2º O crédito presumido corresponderá a trinta e dois por cento do valor do IPI incidente 
nas saídas, do estabelecimento industrial, dos produtos referidos no caput, nacionais ou importados 
diretamente pelo beneficiário.  

§ 3º O crédito presumido poderá ser aproveitado em relação às saídas ocorridas até 31 de 
dezembro de 2015. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.218, de 30/3/2010, em vigor a partir 
de 1/1/2011) 

§ 4º O benefício de que trata este artigo fica condicionado à realização de investimentos 
em pesquisa, desenvolvimento e inovação tecnológica na região, inclusive na área de engenharia 
automotiva, correspondentes a, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor do crédito presumido 
apurado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.218, de 30/3/2010, em vigor a partir de 
1/1/2011) 

§ 5º A empresa perderá o benefício de que trata este artigo caso não comprove no 
Ministério da Ciência e Tecnologia a realização dos investimentos previstos no § 4º, na forma 
estabelecida em regulamento. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.218, de 30/3/2010, em 
vigor a partir de 1/1/2011) 

 
Art. 2º O crédito presumido referido no artigo anterior somente será usufruído pelos 

contribuintes cujos projetos hajam sido apresentados até 31 de outubro de 1999.  
§ 1º Os projetos serão apresentados ao Ministério do Desenvolvimento, Indústria e 

Comércio Exterior, para fins de avaliação, aprovação e acompanhamento.  
§ 2º Os Ministros de Estado da Fazenda e do Desenvolvimento, Indústria e Comércio 

Exterior fixarão, em ato conjunto, os requisitos para apresentação e aprovação dos projetos.  
§ 3º Inclui-se obrigatoriamente entre os requisitos a que se refere o parágrafo anterior a 

exigência de que a instalação de novo empreendimento industrial não implique transferência de 
empreendimento já instalado, para as regiões incentivadas.  
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§ 4º Os projetos deverão ser implantados no prazo máximo de quarenta e dois meses, 

contado da data de sua aprovação.  
§ 5º O direito ao crédito presumido dar-se-á a partir da data de aprovação do projeto, 

alcançando, inclusive, o período de apuração do IPI que contiver aquela data.  
................................................................................................................................................................... 
................................................................................................................................................................... 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 
 

Estabelece normas de finanças públicas voltadas para 
a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 
providências.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
................................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
DA RECEITA PÚBLICA 

................................................................................................................................................................... 
 

Seção II 
Da Renúncia de Receita 

 
Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da 

qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-
financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender ao disposto na 
lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições:  

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de 
receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados fiscais 
previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no caput, 
por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, 
majoração ou criação de tributo ou contribuição.  

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de 
isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que implique 
redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que correspondam a tratamento 
diferenciado.  

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o caput 
deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor quando 
implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.  

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:  
I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do art. 153 

da Constituição, na forma do seu § 1º;  
II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de 

cobrança.  
 

CAPÍTULO IV 
DA DESPESA PÚBLICA 
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Seção I 
Da Geração da Despesa 

 
Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio público a 

geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 16 e 17.  
................................................................................................................................................................... 
................................................................................................................................................................... 
 
 
 
 


